
1 — Câmara Municipal de UbáESTADO DE MINAS GERAIS

ATA N° 43/2025 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOMADA DE
CONTAS

Aos 19 dias de dezembro de 2025, às 16 horas, a Comissão de Finanças, Orçamento e
Tomada de Contas reuniu-se na sede da Câmara Municipal de Ubá, presentes os vereadores Lucas
Rufino Zocoli e José Roberto Reis Filgueiras, respectivamente, Presidente e Membro, para discutir
sobre os Projetos de Lei n° 109/2025, 110/2025 e 116/2025 e Projeto de Lei Complementar n°
9/2025.

1) Projeto de Lei n° 109/2025, de autoria do Prefeito José Damato Neto, que “Autoriza o
Poder Executivo a alienar os imóveis públicos dominicais que especifica e dá outras providências.”
Relator(a): vereador José Roberto Reis Filgueiras.

2) Projeto de Lei n° 110/2025, de autoria do Prefeito José Damato Neto, que “Dispõe sobre
isenção condicionada da Taxa de Manejo de Lixo - TML às entidades religiosas, estabelece
requisitos de habilitação, manutenção e perda do beneficio, e dá outras providências.” Relator(a):
vereador José Roberto Reis Filgueiras.

3) Projeto de Lei n° 116/2025, de autoria do Prefeito José Damato Neto, que “Autoriza o
Município de Ubá a contratar com a Caixa Econômica Federal, operações de crédito com ou sem
garantia da União, para pavimentação de vias públicas e obras de infraestrutura, e dá outras
providências.” Relator(a): vereador José Roberto Reis Filgueiras.

4) Projeto de Lei Complementar n° 9/2025, de autoria do Prefeito José Damato Neto, que
“Institui o Regime Especial de Tributação do ISSQN para atividades educacionais - RET-Edu, e dá
outras providências.” Relator(a): vereador José Roberto Reis Filgueiras.

A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas que, de acordo com o artigo 42
do Regimento Interno, deve manifestar-se quanto ao aspecto financeiro e orçamentário das
proposições, emitiu pareceres favoráveis às matérias.

Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou-se às l6hlSmin.
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